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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 06/10/2021 – Horário: 11h 

Local: Videoconferência 

Objeto: 597ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

• SUPGER – Superintendência Geral das Regionais 

 

1. E-07/510.763/11 - Pedreira Bela Vista Indústria e Comércio de Pedras 

Ratificar a decisão do Condir referente ao item 1 da Ata da 590ª Reunião Ordinária de 

Licenciamento Ambiental, do dia 20/08/2021, que aprovou a renovação da Licença 

Prévia e de Instalação (LPI IN028907) para extração de saibro e granito para a produção 

de brita a serem aplicados na construção civil, em uma jazida inserida em duas poligonais 

de 46,92ha (ANM 890.437/12 ou 890.361/16) e 50ha (ANM 890.440/12 ou 890.362/16), 

localizada na Fazenda Bela Vista, no Município de Cardoso Moreira, porém, tendo em 

vista que o Decreto n° 46.890/2019, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Licenciamento 

e demais Procedimentos de Controle Ambiental (SELCA), entrou em vigor no dia 

25/08/2021, e a renovação da LPI não havia sido emitida, converter a LPI aprovada em 

Licença Ambiental Integrada (LAI) - SUPBAP 

 

2. E-07/002.13900/13 – Restaurante Nova Paraíba Epp 

Deliberar quanto ao recurso ao Indeferimento (IND IN48674) referente ao requerimento 

de Licença de Operação para realizar atividade de restaurante/lanchonete, alojamento de 

motoristas e garagem de apoio com serviços de manutenção dos ônibus (com 

limpeza/descarte dos sanitários) no Município de Paraíba do Sul - SUPMEP 



Folha 2 de 3 

 

• DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

3. EXT-PD/007.9319/2020 – Águas de Niterói S.A. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN010230) referente à Estação de Tratamento 

de Esgotos (ETE), de nível secundário com capacidade máxima de 45,36 m3/d (525l/s), 

no Município de Niterói, para correção do objeto devido a erro material, que passará 

para: “Operar Estação de Tratamento de Esgotos (ETE), de nível secundário com 

capacidade máxima de 45.360 m3/d (525l/s)” - GELANI 

 

 

4. E-07/200.270/06 – Craft Engenharia Ltda. 

Averbação da Licença de Instalação (LI IN039023) referente à implantação da 

atividade de extração e beneficiamento de granito para produção de brita com uso 

direto na construção civil, conforme poligonal definida pelo processo ANM 

890.197/1995, adequação do canal de drenagem e supressão de vegetação em uma 

área de 8,96ha, no Município de Magé, para prorrogar o prazo de validade por mais 2 

anos, porém, tendo em vista que o Decreto n° 46.890/2019, que dispõe sobre o Sistema 

Estadual de Licenciamento e demais Procedimentos de Controle Ambiental (SELCA), 

entrou em vigor no dia 25/08/2021, converter a averbação em renovação da LI IN039023 - 

GELANI 

 

 

5. E-07/202.216/05 – Indústria Cerâmica Três Irmãos Ltda. (RFS Indústria 

Cerâmica Eireli) 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) de edificações na Faixa 

Marginal de Proteção (FMP) do Rio Guandu (parte do galpão de secagem, parte da área 

de secagem desativada, parte do galpão de produção, parte da estufa desativada, parte 

do forno, parte do galpão de expedição, parte do galpão de estoque de argila e toda a 

cabine de força) e na seção teórica do Rio Guandu (parte do galpão de secagem, parte 

da área de secagem desativada e parte do galpão de produção), no Município de 

Seropédica - GELIRH 
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• PRESIDÊNCIA 

 

6. E-07/002.823/2020 - Iniciativas e Desenvolvimento Imobiliário - IDB Brasil Ltda. 

Obras da rede viária e desenho urbano; rede externa de pavimentos e calçadas; rede 

externa de drenagem; rede externa de abastecimento de água potável; rede externa de 

energia elétrica; rede externa de alumbrado público; rede externa de telecomunicações; 

rede externa de gás; rede externa de coleta e tratamento de esgoto; e sinalizações em 

geral, bem como dos canteiros de obra, do empreendimento denominado Complexo 

Turístico-Residencial Maraey Rio de Janeiro, localizado na Fazenda Maraey, no 

Município de Maricá - CEAM 

Licença de Instalação 

 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2021. 

 

Philipe Campello Costa Brondi da Silva 

Presidente do Inea 

Id. Funcional 4256523-5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


